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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – TCE-GO.  

 

 

 

 

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 

  

 

 

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA–ESCOLA - CIEE, pessoa jurídica de direito 

privado constituída sob a forma de associação civil, sem fins lucrativos e de fins não 

econômicos, entidade de assistência social, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.600.839/0001-

55, com sede na Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP, vem, por 

seu representante legal abaixo assinado, vem à presença de V.Sa. apresentar, 

tempestivamente, 

 

 

C O N T R A R R A Z Õ E S     

 

 ao Recurso Administrativo interposto por Inova GS Ltda, pelas razões a seguir expostas. 
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I – DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES 

O ato administrativo decisório em processos administrativos é passível de recurso e de 

contrarrazões de recurso, assegurando, assim, o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

com base no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, bem como no art. 109, § 3º da Lei nº 

8666/93. 

 

II - DO DIREITO 

O Recorrente interpôs recurso sob a alegação infundada de “valor inexequível”, ao 

mencionar que “o valor final ofertado pela empresa CIEE – Centro de Integração Empresa 

Escola é totalmente inexequível, para constar, em sua proposta inicial foi ofertado o valor 

de R$ 1.788.174,00 (valor anual), que dividido por 12 meses, encontra-se o valor mensal de 

R$ 149.014,50 e dividindo o valor mensal por 129, que é o número estimado de estagiários, 

temos o valor unitário de taxa administrativa por estágio equivalente a R$ 1.155,15, este 

valor está acima dos valores praticados no mercado, portanto, desde o início sua proposta 

deveria ter sido desclassificada por apresentar preço excessivo”.  

Ocorre que o CIEE, ora recorrida, cadastrou a sua proposta inicial PELO VALOR ANUAL 

estimado de despesas conforme o item 16.1 do Edital com a inclusão dos valores das 

bolsas-auxilio dos estagiários. E ainda, observou os seguintes itens 7.1; 9.3.1 e 11.4 do 

Edital, in verbis: 

16.1 O valor anual estimado de despesas decorrentes da presente contratação é de R$ 

1.788.177,60 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mil, cento e setenta e sete reais e 

sessenta centavos), assim compostos: 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 

da licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços contendo o valor total 

da proposta, a partir da data da liberação deste Edital no site www.licitacoes-e.com.br, 

13/04/2020 às 08:00h, até o horário limite de acolhimento de proposta, ou seja, até às 

08:00h do dia 27/04/2020, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da 

propostas de preços. Durante este período a licitante poderá incluir ou excluir proposta de 

preços.  
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9.3.1. Assim como as Propostas de Preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

11.4 O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, observadas as condições definidas no Termo de Referência, seus anexos e neste 

Edital.  

Observa-se que nestes itens do Edital o valor a ser considerado era GLOBAL, ou seja, estão 

inclusos os valores de bolsas-auxílio e não somente o valor da Taxa Administrativa como 

alegado pela INOVA em seu recurso.  

É de fácil comprovação a exequibilidade do valor ofertado no último lance do CIEE, 

valor este obtido após intensa fase de lances, conforme consignado no Histórico de 

Realização do Pregão Eletrônico referenciado, conforme será devidamente 

demonstrado a seguir e, inclusive, comprovado documentalmente. 

Primeiramente, imperioso ressaltar que cada contratação realizada pela Administração 

Pública obedece a critérios específicos de cada Edital, conforme as necessidades dos 

órgãos e/ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  

A cada licitação devem ser verificados os critérios próprios e específicos daquele certame, 

as obrigações atribuídas aos interessados em contratar com a Administração Pública, se 

tais interessados já prestaram ou não os serviços descritos no Edital, inclusive se já 

prestaram tais serviços ao órgão ou à entidade licitante e a que valor, a vigência inicial dos 

Contratos e a possibilidade de prorrogar (ou não) a vigência, dentre outras características 

específicas de cada contratação. 

Diante disso e dos Princípios do Direito que norteiam os processos licitatórios, a decisão 

administrativa do Pregoeiro do Pregão referenciado decidiu pela habilitação do CIEE, com 

base nos conhecimentos, entendimentos e, principalmente, com a competência conferida a 

ele, Pregoeiro, pela lei vigente e aplicável. Ao Pregoeiro coube presidir todo o certame, 

inclusive a fase de lances dos Pregões, bem como tomar as decisões administrativas 

compatíveis com o poder que lhe foi devidamente conferido. Assim leciona o mestre Marçal 

Justen Filho: 

foi atribuída ampla competência ao pregoeiro para 

condução do certame. Incumbem a eles as tarefas 

reservadas, na Lei nº 8666/93, à Comissão de Licitação. 

Isso significa caber ao Pregoeiro: a) presidir a 
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sessão de recebimento dos envelopes; b) decidir 

sobre a habilitação preliminar; c) promover a abertura 

das propostas; d) decidir sobre a admissibilidade e 

classificação das propostas; e) conduzir os lances e 

apurar o vencedor; f) promover a abertura dos 

envelopes de habilitação e julgar os documentos; g) 

promover a classificação definitiva; h) processar 

(inclusive rejeitando liminarmente, em alguns casos) os 

recursos; i)  adjudicar  (em  alguns  casos)  o  objeto  

licitado ao vencedor. (g.n.) (JUSTEN Fo., Marçal. 

Pregão: Comentários à Legislação do Pregão Comum e 

Eletrônico. 3ª. ed. São Paulo: Dialética, 2004. pág. 78) 

Portanto, o Pregoeiro desse certame, nos termos de sua competência para decidir sobre a 

admissibilidade e classificação das propostas, decidiu fundamentadamente pela habilitação 

do CIEE, declarando-o como vencedor do certame, pois: 

a) Conforme comprova o Estatuto Social (da habilitação jurídica) é uma associação civil 

sem fins lucrativos e de fins não econômicos, reconhecida como entidade de 

assistência social, o que significa que não visa lucros na prestação de seus serviços 

como Agente de Integração (cf. art. 5º da Lei nº 11.788/08) e que pode trabalhar com 

os valores mais baixos praticados no mercado para o encaminhamento de 

estudantes a estágio, tal como os valores a serem percebidos por conta da 

prestação de serviços objeto do certame referenciado; 

b) Após 48 anos prestando serviços como Agente de Integração, o CIEE implantou e 

desenvolveu um sistema operacional específico para encaminhamento de 

estudantes a estágios, em todo o território nacional, sistema esse extremamente 

informatizado, que permite adesão de novos Concedentes de Estágio e, por via de 

consequência, possibilita o encaminhamento de um número infinito de estudantes a 

estágios, sem elevação de valores pelos serviços prestados; 

 

Diante da lei aplicável e do Edital, que impõe as regras ao certame em tela, decidiu 

corretamente o Pregoeiro, de adjudicar a proposta em razão do preenchimento das 

exigências do edital e por ter apresentado a melhor oferta no presente certame.    
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Para comprovação da exequibilidade anexamos o seguinte Contrato com objeto semelhante 

ao Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás: 

- Contrato nº 13/2018/ANAC decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2018 com valor da taxa 

administrativa de R$ 4,77, conforme Cláusula Terceira do Primeiro Termo Aditivo ao 

contrato nº 13/2018/ANAC.  

Pelo exposto, é o presente para comprovação da exequibilidade de nossa proposta ajustada 

ao lance vencedor decorrente do Pregão Eletrônico referenciado para obtenção da proposta 

mais vantajosa com o menor valor da taxa de administração para a Administração Pública e, 

por conseguinte, INDEFERIR o Recurso Administrativo interposto pela Inova GS Ltda.  

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

 

 

São Paulo/SP, 05 de Maio de 2020. 

 

_____________________________________________ 
Elenilson Santos Arara 

Supervisor da Central Nacional de Licitações - CNL 
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE 
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